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REQUERIMENTO Nº          /2024 – CMS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santana, 
SOCORRO NOGUEIRA, Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores - PT com 
assento nesta Casa de Leis, nos termos regimentais e após ouvido o soberano 
plenário, com cópias da presente proposição ao Excelentíssimo Sr. SEBASTIÃO 
FERREIRA DA ROCHA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA - PMS e 
para ao Sr. ANDERSON RICARDO DE ALMEIDA FEIO – Secretário Municipal 
de Obras Públicas e Serviços Urbanos – SEMOP. 
  
REQUER QUE A CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM MADEIRA DE LEI 
E/OU CONCRETO ARMADO: DAS COM OS SEGUINTES ENDEREÇOS: 
PASSARELA LOCALIZADA NA ALVES MIRANDA, EM FRENTE AO 
MAGUILA; PASSARELA MILAGRE DE JESUS, TEM COMO PONTO DE 
REFERENCIA O JANAÚ; PASSARELA SALMO 40 E PASSARELA DA DONA 
LURDES.  BAIRRO DO ELESBÃO NO MUNICIPIO DE SATANA-AP 

 

JUSTIFICATIVA 

Esta propositura é motivada através da visita “in loco” por meio do mandato 
OUVINDO A COMUNIDADE, portanto e necessário que seja realizado o serviço 
acima solicitado, trata-se do justo Pleito das pessoas que transitam neste local 
e se sentem prejudicadas pelas péssimas condições que se encontram as 
passarelas. o que põe em risco a segurança e saúde dos moradores que 
transitam diariamente pela localidade, portanto, para proporcionar melhor 
qualidade de vida e evitar possíveis acidentes decorrentes desse problema é 
que como parlamentar da Câmara de Vereadores e porta voz do povo 
santanense, é que solicito do poder Executivo Municipal. 
PALÁCIO Dr. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS - PLENÁRIO JOSÉ VICENTE 
MARQUES - EM 20 DE MAIO DE 2024. 
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